
 

 

GABINETE DO CONSELHEIRO VALTER ALBANO DA SILVA  
Telefone(s): 65 3613-7181 / 7182  
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PROCESSO N° : 527319/2021 

ASSUNTO : REPRESENTACAO (NATUREZA EXTERNA) 

PRINCIPAL : GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 

 

DESPACHO 55/2024/GC/VA 

 

Encaminhe-se os autos ao Ministério Público de Contas, para manifestação sobre o 

Julgamento Singular 001/VAS/2024 (doc. Digital 404596/2024) que deferiu a tutela de 

urgência incidental inibitória requerida pelo Estado de Mato Grosso em desfavor do 

Município de Cuiabá, nos termos e prazo estabelecidos pelo art. 338, § 3º, da Resolução 

Normativa 16/2021 – RITCE/MT. 

Após, retornem os autos a este gabinete. 

 

Cumpra-se. 

 

GABINETE DO CONSELHEIRO VALTER ALBANO, Cuiabá-MT, 01 de fevereiro de 2024. 

 

(assinatura digital)1 
VALTER ALBANO 

Conselheiro 

 

 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5P1QS1.
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